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Pródromos da Legislação do Trabalho
G eraldo  Bezerra  de M enezes

Presidente da 5." Junta de Conciliação e Julgamento do 
Distrito Federal

SU M Á R IO : — (/) A evolução jurídica.

— (//) A estrutura econômica das socieda

des modernas e as transformações operadas 

no campo do direito. Novas concepções do 

Estado e da Liberdade. — (///) O  exercício 

anti-social dos direitos individuais. — ( IV)  

O papel da doutrina em face da nova situa

ção creada pela civilização industrial. — (V) 

A legislação do Trabalho e as dificuldades da 

estabilização jurídica.

I

Ditadas para atender aos reclamos de de

terminadas épocas, as normas jurídicas não po

dem prever as exigências todas do porvir. Daí, os 

movimentos renovadores no campo do direito, com 

a revogação de inúmeros dispositivos e a creação 

de novas instituições.

Observamos, a cada instante, novas manifes

tações de vida da ciência jurídica. E ’ que o di

reito não se fundamenta em princípios estáticos. 

Em outras palavras, êle não pára, não retrocede. 

De evolução em evolução, está sempre em movi

mento, em marcha. Para que corresponda à sua 

verdadeira finalidade, ha que progredir com o 

andar dos tempos, obedecendo a novas imposi

ções, recebendo, continuamente, novas seivas de 

vitalidade.

Nesse sentido, poderíamos fazer praça de 

inúmeras citações. Para tanto, as fontes não es- 

çasseiam, antes sobejam. Não buscaremos, unica

mente, o argumento de autoridade. S. T h o m a z  

proclamou fraco, infirmissimus. Recorreremos, an

tes, aos fatos, e êstes se incumbirão de falar, ir' 

respondivelmente, por nós.

I I

Tendo-se em vista, como acentúa Jean  C ru eT, 

que “l originalité profonde des societés moderne* 

est presque toute entière dans leur structure êco- 

nomique (1), não se compreenderia que os pro' 

blemas econômicos deixassem de refletir sôbre os 

fundamentos da ordem jurídica atual.

As velhas questões resultantes da desarmo- 

nia entre o capital e o trabalho destacam-se, ho- 

diernamente, pela multiplicidade e originalidade 

de seus aspectos. Apresentam características pe' 

culiares ao século X X . Abalaram as clássicas con' 

cepções do Estado e da Liberdade. Um espírito 

novo, plasmado no interêsse coletivo, preside à 

conceituação de ambas.

O  conceito primitivo do Estado era excessi-, 

vãmente estrito para comportar os fenômenos eco- 

nômicos e sociais da vida contemporânea. Vale 

dizer : reconheceu-se a ineficácia do Estado' 

gendarme do liberalismo, triunfante no final do sé

culo X V III e primórdios do anterior, que procla- 

mava livres a produção, a concorrência e o comér- 

cio. Mas, apesar de tudo, no campo doutrinário 

ainda se degladiam as escolas liberais e interven- 

cionistas, sub-divididas em inúmeras outras ; as 

primeiras condenando, as últimas aplaudindo o pa' 

pel do Poder Público como mediador entre oS 

diversos fatores da produção” .

(1) Jean Cruet — La vie du Droit, 1914, pág. 138.
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Mau, grado a forte oposição dos teóricos ab- 

senteistas, partidários do laissez [aire, o Estado 

vai a pouco e pouco alargando a sua esfera de 

atividade nesses setores. Um' notável publicista, 

insuspeito aos espíritos liberais, Mirkine-Guet- 

ZÉVITCH, acentuando o desenvolvimento marcan

te da tendência social no novo Direito Constitucio

nal de após-guerra, afirma, numa obra de grande 

reputação, cjüe aos novos direitos sàciais corres

pondem novás obrigações positivas do Estado (2).

Em face dos perigos imensos que ■ apresfen- 

tam para a vida do pàis ós “trüsts”, os "cártels” 

e outros tantós processos dè exploração, como 

censurar, modernamente, essa política intervencio- 

nista nos domínios econômicos ?' - . > ■ .

Ela não "anula” ou 'entorpece” as iniciati

vas individuais, como argúem os,seus contrários. 

Longe d i sso , A ingerência do Estado em tais se

tores,, prova evj,dente da amplitude de. suas atri

buições, só se legitima, como preceitua o , artigo 

135 da Constituição em vigor, para suprir as de

ficiências da iniciativa individual e coordenar os 

fatores da produção, de maneira a evitar ou re

solver os seus conflitos e introduzir rió jôgo dás 

competições individuais o pènsamento dos inte

resses da nação, representados pelo Estado.

Eis o Verdadeiro sênt-ido da política social 

corítemporânea.

Por sua vez, o conceito de Liberdade, què 

nos legou a Revolução Francesa, onde, em parte,- 

se concretizaram as idéias de Jean  Jácques- R o ÜS- 

seau , êsse ardoroso defensor da pérfectibilidáde 

original do homem que tanto se bateu por uma 

democracia*'que reduzisse ao mínimo a coação 

legal — sendo largo demais, houve.de restringir- 

se para atender às transformações sociais do mo- 

mentp

Um dos traços mais .salientes dç> Estado mo

derno reside nesse fenômeno que os juristas con

vencionaram denominar “o controle soçjal. das 

liberdades individuais” .

, Foge. inteiramente à finalidade destas linhas 

a discussão do assunto errç. suas múltiplas mani

festações ; eis porque limitaremos os comentários 

à parte que se relaciona com a Legislação Social.

Sabendo-se que — e para consegui-lo não é 

preciso mais que uma segura observação da vida 

social — com o progredir da civilização,-a liberda-
*.£ ; . . i ; '  '  • 'a 'i' 
_________

i (2) , Prof.'B.''Mlrkine-Guetzévitch ■— As Novas Ten- 
dinCfas do Direito Constitucional v- -Tradução de Cândido 

Mota Filho, 1933, pág. 146. . .

de individual sofre restrições, uma vez que o Esr 

tado impõe ao homem novas medidas coercitivas 

correspondentes a interesses novos, como admitir, 

a exemplo dos economistas liberais, a plena liber

dade contratual, no regime do trabalho ?

Neste, como em muitos pontos, é sempre 

oportuna e aproveitavel aquela observação pro

funda, tantas vezes repetida, do inolvidavel La- 

CORDAiRE ao afirmar que "entre o forte e o fraco, 

entre o rico e o pobre, é a liberdade que mata e a 

lei que liberta".

Ouçamos Loiiis Le Fur, no que concerne 

à igualdade, nesta declaração tão explícita quan

to incisiva. Textualmente — "légalité introduite 

arbitrairément par la [orce entre personnes très 

inégales peut être une source de grave injustice"

(3) .......................

Não é preciso amontoar citações. A tarefa 

não seria das mais espinhosas, porquanto estas 

verdades eternas, que jamàis tiveram tamanha 

atualidade, se acham inscritas' em tódas as con- 

ciências.! Não ha quem as ignore, quem as não 

proclame de boa mente.

Não' basta, todavia, reconhecê-las e procla- , 

mà-las : elas precisam de ser juridicamente pra

ticadas t E ’ o qu® se vem,fazendo, felizmente. As 

expressões '“liberdade” e "igualdade” , de que tan

to se usou e'abusou nos domínios da política-e do 

direito, estão sendo reduzidas à sua exata signi

ficação, isto é, a uma significação relativa, a única 

consentânea com a realidade jurídica.

Nos domínios trabalhistas, que é o qúe via- 

mos ?

A ‘ igualdade” e a "liberdade” servindo de 

instrumento à opressão. Quantos abusos foram 

praticados à.sua conta! E. o que é mais grave, 

o que repugna ;. os, opressores agiam, à sombra de 

instituições inatacaveis que ,o classicismp jurídico 

nos legara (4).

A obstinada preocupação dos teóricos em 

manter de pé velhos institutos dificultava, assim.

(3) Lóuis Lè Für — Les caracteres esseniiels du droit 
en comparaison avec les autres régles de la vie sociale — 

"Archives de Philosophie du Droit” .— ns. 3 — 4, 1935, 

pàg: T f. ' ■' -"/ v ' ;

(4) “Não ha tirania mais cruel do que a que se exer

ce à sómbi-á das leis, vestida com as cõres da justiça, 

quando se chega, por assim dizer, a afogar os infelizes na 

própria táboá'de salvação ■ a'que se hávíam apegado'. ~  

Montesquieu— Grandeza e Decadência dos Romanos 
Trad. portuguesa de Luciano Lopes, pág. 141.'
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o amparo “á fraqueza dos necessitados contra a 

ganância dos opulentos".

Ir ineu  M achado, em brilhante estudo sôbre 

“Direitó Industrial e Legislação do Trabalho", não 

silenciou a respeito da ‘‘servidão disfarçada que 

um falso liberalismo econômico havia implantado 

nas relações entre o capital e o trabalho" (5) .

Tambem Evaristo  de M orais, já em 1905, 

depois de criticar os economistas clássicos que, 

contra a evidência dos fatos, mantinham ainda a 

crença nas virtudes da liberdade do trabalho, acen

tuava que, na vida industrial moderna, essa liber

dade só tem gerado a opressão e a miséria, a ex

ploração do operariado e seu rebaixamento pro

gressivo (6).

Reconhecê-la, no presente, seria, com efeito, 

desatender às próprias reivindicações proletárias 

e aplaudir "les conceptions, issues du liberalisme. 

qui volontiers feraient tout dépendre ici unique- 

ment des passions et de la bonne oú mauvaise vo- 

lonté des individus, risquant de faire mêconnaitre 

les donnés objectives de ce probléme (7) .

Essa situação não passaria, realmente, de um 

retorno aos primeiros tempos do regime capitalis

ta, com os seus desacertos, quando os contratos 

entre empregadores e empregados, feitos de acor

do com os princípios “privativistas” do direito ci

vil, não regulavam ‘‘as circunstâncias concretas do 

trabalho, trazendo em conseqüência o poder ar

bitrário do patronato.

O  aparecimento das grandes emprêsas pro

dutoras, creando novas situações econômicas, veio 

demonstrar a absoluta impossibilidade de serem 

ajustados ao nosso tempo os velhos e acanhados 

processos contratuais, no setor do trabalho. Em 

substituição ao espírito enraigadamente individua

lista que os presidia, deu-se-lhes uma base social.

III

Dessa intervenção legal nos domínios eco

nômicos resultou “uma legislação chamada social.

(5) Irineu Machado — Direito Industrial e Legis
lação do Trabalho — “Revista Forense ’, outubro de 1938.

(6) Evaristo de Moraes — Apontamentos dè Direito 
Operário — Rio, Imp. Nacional, 1905, pág. 9.

(7) Goetz Briefs — Le proletariat industriei ■— Trad. 

francesa de Yves Simon — Do prefácio de Jacques Mari- 

tain, pág. V I.

para mostrar bem que está ém oposição com 0 

individualismo do Código Civil” (8).

Abriu-se, não ha dúvida, um trecho novo fl3 

vida jurídica.

Apontemos, per summa capita, uma iniciati

va que muito contribuiu para essa mudança.

E ’ bem significativo o movimento que se op£' 

rou, vitoriosamente, na primeira década do secul° 

X X , no sentido de ampliar as funções do julgador, 

libertando-o do rigorismo de certas fórmulas. Mui' 

tiplicaram-se os estudos sôbre as regras da inter- 

pretação e processos de jurisprudência.

As normas jurídicas perderam, por conse- 

quência, o carater absolutista de outrora. Aforis

mos havidos por intangíveis através dos séculos 

cederam à chamada "humanização do direito” .

Vale um exemplo. Desprezaram-se, por fôr- 

ça das circunstâncias e em nome dos ideais de 

solidariedade, máximas desta natureza : — QU' 

jure suo utitur neminem laedit.

Passaram, destarte, a ser recriminados aque- 

les que, titulares de um direito, abusavam dêle 

no seu exercício. Examinadas em face do seU 

reflexo social, as atividades individuais sofreram 

grandes restrições. Embora perfeitamente legais- 

eram consideradas abusivas, desde que contrárias 

ao interêsse coletivo.

Muito embora civilistas, como P la n io l,  ad

vertissem que “um ato não pode ser ao mesmo 

tempo legal e abusivo”, essas idéias, impostas pe

los fatos, alcançaram grande êxito, principalmente, 

insistimos, nos primeiros albores dêste século, quan- 

do estiveram em moda, preocupando juristas como 

S a lle ile s , Josserand, C h a rm o n t e outros.

O  abuso do direito consiste precisamente nis

to : — “no exercício anti-social duma faculdade 

reconhecida por lei” . Esta preocupação de sal

vaguardar o interêsse comum teve em vista, como 

diz Champion, a transformação da sociedade. 

Tanto assim que, a seu ver, "a teoria do abuso do 

direito permite a transformação, sem sobressaltos, 

e por uma simples evolução, do direito in d iv idua l 

ém direito social" (9) .

(8) Georges Ripert — O  regimen democrático e o 
Direito Civil moderno — Trad. de J. Cortezão, 1937, 
pág. 193.

(9) Champion — Exercido anti-social dos direitos 
subjetivos. 1925, n. 44, pág. 320 — Apud Georges Ripert, 

op. cit., n. 119, pág. 232.
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IV

Êsse esforço doutrinário e jurisprudencial — 

que marcou uma fase transitória na evolução do 

direito — diz bem da atitude dos juristas em face 

da nova situação creada pela civilização industrial:

— " Maintenir en adaptant. voilà le rôle que les 

juristes se donnent à eux-mêmes et quils ont 

rempli, nous 1'avons vu, dans ces domaines du 

contrat. de la responsabilité. de la propriéte (10).
Sim, porque precisamente nesses domínios é 

que o direito positivo atual, na lição de M o r in  e 

RiperT , mais se afastava dos princípios individua

listas do Código Civil.

Ha, entretanto, um ponto relevante a assi

nalar.

Si bem que essa reação tenha contribuído, 

grandemente, para o advento do direito social, 

fôrça é reconhecer que permanecíamos ainda à 

mercê dos caprichos do sistema demo-liberal, in 

terpretando trechos anacrônicos, nesse afan de 

descobrir paisagens novas em quadros jurídicos 

que apenas refletiam o espírito de uma época. Essa 

interpretação, por mais ousada e mais ampla, não 

correspondia, por si só, aos novos costumes, à 

natureza nova das relações do trabalho.

Era impossível restringir por mais tempo s 

ação do Direito. Impunha-se não a reforma, mas 

a renovação completa de seus quadros.

Existe muita coisa viva, atual, resultante das 

relações Cntre o capital e o trabalho, definitiva

mente aceita, que não se encontra enquadrada nas 

fórmulas jurídicas. Essa antinomia entre os tex

tos jurídicos e a realidade social não tem passado 

despercebida aos maiores publicistas do nosso tem

po. E ’, incontestavelmente, uma característica im

pressionante no desenvolvimento do direito ope

rário. No entanto, outras conquistas, irresistíveis, 

inelutáveis, tambem provocadas pelas fôrças eco

nômicas, foram reconhecidas em lei, mau grado 

o seu antagonismo com dispositivos básicos. To

dos êsses fenômenos foram, belamente, estudados 

por GASTON M orin  em sua notável obra “La re- 

volte des faits contre le Co de Civil".

(10) Gaston Morin — Le Rôle de la Doctrine dans 
Vélaboration du Droit Positif — "Annuaire de 1'Institut 

International de Philosophie du Droit et de Sociologie Ju- 

ridique — Recueil Sirey” — 1934.

O liv e ira  V iana , em estudo seguro sôbre os 

conflitos coletivos e a sua solução jurisdicional. 

diz que “de dentro da super-estrutura das velhas 

tradições jurídicas — é êste o espetáctilo que o 

mundo contemporâneo nos dá : — irrompem em 

sublevações, às vezes violentas, as formas vivas 

dêste novo direito, vindo das camadas sociais, das 

infra-estruturas organizadasT à procura de novos 

quadros legais" (11).

Eis, nitidamente, como surge a Legislação do 

Trabalho, conseqüência lógica das contradições 

econômicas do mundo contemporâneo.

Embora a igualdade individual continue apre

goada nos Códigos e a lei não fale nos privilégios 

dos grupos, a Legislação Social contraria, radi

calmente, êstes pontos, alicerçando os seus funda

mentos em especificações diversas. Aí estão, para 

demonstrá-lo, os inúmeros sindicatos e as condi

ções “abstratamente desiguais” em que são tidos, 

em face da lei. patrões e empregados.

Ninguém ousará negar às leis sociais êste 

sentido muito característico de leis de proteção da 

classe operária, por isso que se destinam, como 

diz R ipe rt (op. cit.. pág. 408) “a compensar a 

desigualdade de fôrças resultantes do pêso das 

fôrças econômicas” .

E, nas leis, não ha dúvida, é preciso ter-se 

em conta sobretudo o seu espírito : — Legis menti 

magis est attendenda quam verbis. Êste sentido 

das leis sociais é um reflexo lógico e inevitável 

da preocupação geral pela solução do problema, 

pois a situação do trabalhador empolga a conciên- 

cia jurídica hodierna.

Ha. de feito, contradições evidentes nas mo

dernas construções jurídicas. O  direito experi

menta o abalo de profundas convulsões sociais. 

Amolda-se a um mundo novo, ainda em elabor 

ração.

Vivemos uma quadra de transições, de incer

tezas, onde tudo se nos apresenta instável, tudo 

em andamento, tudo'por firmar. Assim no campo 

social, assim no jurídico.

(11) Oliveira Viana — Problemas de Direito Cor
porativo, 1938, pág. 98.

Quando um visitante entrar na secção, não 
desvie sua atenção do trabalho: demonstre-lhe 
que a curiosidade vale menos do que o interesse 
do serviço.


